
ESTADO DO PIAUí
Gâmara Municipal de Teresina
cABtNETE DA pnesroÊNcn

a cÂuana MLNrcrpAL DE TERESINA. LEI N"

Art. lo Fica
BRINCADEIRA,,, visando
riscos das apostas, em todas
educar.

DE DE

APROVA:
Institui a 'rCampanha Municipal ApOSTA
NÃo E BRINiADEIRA,,, no âmbito das
escolas da rede de ensino público do
Município de Teresina, visando ààrientação e
à conscientização dos riscos das apostas e dos
jogos de azar, e dd outras providências,

o PREFEITO MUNICI,AL DE TERE'INA, Estado do piauí,

Faço saber que o Plenário da câmara Municipal de Teresina aprovou e, eu, sancionoa seguinte Lei:

instituída a ,,Campanha Municipal A1OSTA NríO E
à orientação e à cons cientização de ciiangas e adolesc"nà, ao,
as suas formas, e jogos de azar, como forma de alertar, preverri. e

Parágrafo únic.o' A campan]ra JVÍunicipal instituída por esta Lei se restringirá àsescolas da rede municipal de ensino, sendo facultadà às escolas privadas a decisão de aderir ounão.

Art.2o A Campaúa tem como Íinalidade:

I - promover a consci entização sobre os danos financeiros, emocionais, sociais epsicológicos causados pelas apostas;
II - orientaralunos, pais eprofessores quanto aos riscos do vício em jogos deazare apostas virtuais;
III - incentlvar práticas pedagógicas que desenvolvam o pensamento crítico sobreo uso da internet e a influência das ,eAesãiÀitais; à
IV - estimular o diálogo entre eicola, família e comunidade acerca do tema.

Art. 3" A _instituição da ,,campanha Municipar AposrA NÃo ÉBRINCADEIRA" pelo poder Executivo. Mrri;ú;i; aftavés de seu órgão comperente,dependerá 
.da disponibilidade orçamentária-financlira do município, com observância àconveniência e ao interesse públicó.

Parágrafo único'.o Município poclerá f,rrmar parcerias, contratos e convênios cominstituições públicas e privadas, visandô à implementaçai iacampanha qr" t.uá'á'rl;'i:ig
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@ GABINETE DA PResloÊNcA

a cÂH,tana MINICTpAL DE TERESINA. LEI N. DE DE

APROVA:
Art. 4o A Campanha instituída por esta lei será realizada anualmente,

preferencialmente no mês de maio, com atividades educativas, palestras, concursos culturais,
rodas de conversa, oficinas e produção de materiais voltados à prevenção.

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal de Teresina, através de seu orgão
competente, poderá estabelecer outras ações e programações visando intensificar arealizaçáo
da campaúa municipal.

Art. 5" O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art,7o Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Teresina, 10 de
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